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De: Comissdes | Instituto dos Advogados Brasileiros (IAB) [mailto:comissao @iabnacional.org.br]
Enviada em: segunda-feira, 12 de junho de 2023 15:38

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco @senado.leg.br>

Assunto: Oficio n2 203PR/COM/2023 - Instituto dos Advogados Brasileiros

Excelentissimo Senhor
Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,

A pedido do Presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros — IAB
NACIONAL, Dr. Sydney Sanches, encaminho, em anexo, o Oficio
n°203PR/COM/2023, bem como o Parecer exarado pela Comissao de Energia e
Transicao Energética deste Instituto, aprovado em plenario, sobre o Projeto de Lei n°
576/2021, que disciplina a exploragcao e desenvolvimento da geracao de energia a
partir de fontes de instalacao offshore, assim consideradas as localizadas em area do
Mar Territorial, da Plataforma Continental, da Zona Econ6mica Exclusiva (ZEE) ou de
outros corpos de agua sob dominio da Unido.

Na certeza de sua atencao ao citado tema, de relevancia para o Estado brasileiro,
cumprimento-o, respeitosamente.

Cordialmente,

Adilson Rodrigues Pires
Diretor Secretario Coordenador das Comissoes

Instituto dos Advogados Brasileiros
Na vanguarda do direifo desde 1843

Av, Maorechal Camara, 210 /5 andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ - Brasil
Tel / Foxc: [21) 2240.3173
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Oficio n° 203PR/COM/2023 Rio de Janeiro 12 de junho de 2023.

Excelentissimo Senhor
Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

Ref.: PL n° 576/2021. Disciplina a exploragdo e desenvolvimento da geracdo de energia a partir
de fontes de instalagdo offshore, assim consideradas as localizadas em area do Mar Territorial,
da Plataforma Continental, da Zona Econdmica Exclusiva (ZEE) ou de outros corpos de agua
sob dominio da Unido.

Senhor Presidente,

O INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS, na qualidade de entidade
consultiva e na esteira de suas historicas contribui¢des académicas, vem encaminhar,
em anexo, parecer da Comissdo de Energia e Transi¢do Energética, aprovado em
plenario, referente ao Projeto de Lei n® 576/2021, que disciplina a exploragdo e
desenvolvimento da geragdo de energia a partir de fontes de instalagdo offshore, assim
consideradas as localizadas em area do Mar Territorial, da Plataforma Continental, da
Zona Econdmica Exclusiva (ZEE) ou de outros corpos de dgua sob dominio da Unido.

Na expectativa de que possa merecer de Vossa Exceléncia o judicioso
encaminhamento, bem como contribuir para o aperfeicoamento da ordem juridica
democratica, aproveitamos o ensejo para renovar os votos de elevada estima e
consideragdo.

Atenciosamente,
SYDNEY LIMEIRA Assinado de forma digital por SYDNEY

LIMEIRA SANCHES:83712933720

SANCHES:83712933720 Dados: 2023.06.12 15:27:45 -03'00"

Sydney Sanches
Presidente do IAB Nacional
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INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS

Comissdo de Energia e Transi¢do Energética

Referéncia: Indicacdo n? 31/2023

Relator: Dr. Luis Fernando Priolli

Matéria: Parecer sobre Projeto de Lei 576, de 2021, que dispde sobre outorga de autorizagdes para
aproveitamento de potencial energético offshore, de autoria do Senador Jean Paul Prates

(PT/RN)..

Ementa: Indicacio xxxx/2023. Energia Edlica Offshore. PL 576.
Ministério de Minas e Energia -MME. Agéncia Reguladora de
Energia Elétrica - ANEEL. Operador Nacional do Sistema Elétrico
— ONS. Empresa de Pesquisa Energética - EPE. Camara
Comercializadora de Energia Elétrica - CCEE. Consultoria PSR.

Palavras-chave: PL 576; Energia; Eolica Offshore .

1. INTRODUCAO

Dentre as medidas oriundas do Congresso Nacional, que atualmente estdo sendo
avaliadas pelos legisladores, visando preparar o pais para a nova fronteira tecnologica em
geracdo de energia elétrica através de geragdo eolica maritima ("offshore"), merece especial
atengdo o Projeto de Lei 576, que dispde sobre outorga de autorizagdes para aproveitamento de
potencial energético offshore, de autoria do Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Tal assunto ganhou ainda mais relevancia nacional ap6s o antincio feito, em 06 de margo
de 2023, pela Petrobras - Petroleo Brasileiro S.A. que firmou Carta de Inten¢des com a empresa
Equinor Brasil Energia Ltda ("Equinor") para "avaliar a viabilidade técnica-economica e
ambiental de sete projetos de geragdo de energia edlica offshore na costa brasileira com
potencial para gerar ate 14,5 GW." (site da Equinor: equinor.com.br, 06 de margo de 2023,
link: "https://www.equinor.com.br/noticias/20230306-petrobras-equinor-projetos-eolicos-offshore")
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Segundo a Petrobras "esse acordo vai abrir caminhos para uma nova fornteira de energia
limpa e renovavel no Brasil, aproveotando o expressivo pontencial edlico offshore do nosso
pais e impulsionando nossa trajetoria em direcdo a transi¢do energética", disse o presidente da
Petrobras, Jean Paul Prates." (site da Petrobras; petrobras.com.br, de 06 de margo de 2023, link
"https://petrobras.com.br/fatos-e-dados/firmamos-acordo-com-a-equinor-para-avaliar-sete-projetos-

de-eolica-offshore-no-brasil.htm"

A energia eolica offshore tem se mostrado um caminho viavel para atender as
preocupacdes ambientais de descarbonizagdo da economia, bem como desenvolvimento de
nova tecnologia e cadeia de suprimentos, e portanto tendo sido objeto de vultosos investimentos
por paises como a China, Reino Unido e Alemanha, em fungdo disso € mister avaliar o
arcabouco juridico de tal fonte no Brasil.

Ha trés décadas a energia edlica instalada em todo mundo mal equivalia a de quatro
usinas nucleares (4237 MW em 1995) porém hoje esse numero aumentou 172 vezes, para
824.874 MW em 2021.

Essa fonte de energia tem o conddo de atender os valores atuais para desenvolvimento
socio-econdmico do Brasil, pois trata-se de fonte sustentavel, seguro, baixo impacto ambiental
e com grande poder de reduzir desigualdades, pois justamente se utiliza de setores que geram
grande quantidade de empregos formais além de desenvolver uma longa cadeia produtiva em
todo pais, pois a costa brasileira € quase toda aproveitavel para esse tipo de fonte de energia.

Além do desenvolvimento social e econdmico a energia eolica offshore ¢ limpa, ndo
emite poluentes na atmosfera, aproveita um recurso (vento) inesgotavel, além de atender a meta
de reducdo de emissdes de poluentes constantes do compromisso brasileiro através da NDC
apresentada na COP 21, no chamado Acordo de Paris.

Segundo publicagdo no site EPBR.com.br (https://epbr.com.br/cinco-paises-podem-

adicionar-22-milhoes-de-empregos-com-energia-eolica-brasil-esta-na-lista/ ) apenas cinco paises,

dentre eles o Brasil, gerardo 2,2 milhdes de novos postos de trabalho.

No Brasil o Conselho Global de Energia Eolica (GWEC, na sigla em inglés) prevé a
criagdo de 1,35 milhdo de empregos até 2026 no pais. A experiéncia internacional demonstra
que para cada 1GW/ano pode gerar quase 100 mil novos empregos e gerando investimentos na
ordem de US$ 12, 5 bilhdes de valor agregado bruto para as respectivas economias nacionais.

2 —- BREVES CONSIDERACOES SOBRE O PL 576, DE 2021

OPL 576, de 2021 tem grande relevancia por caminhar na direg@o correta, porém ainda
precisa de ajustes e adequagdes pois tendo em vista os custos envolvidos para desenvolver tal
fonte no Brasil cada obstaculo ou pré-requisito adicional se transforma em barreira para atragao
dos recursos financeiros necessarios, pois o capital vai procurar investir em paises sem tais
barreiras.


https://petrobras.com.br/fatos-e-dados/firmamos-acordo-com-a-equinor-para-avaliar-sete-proietos-
https://epbr.com.br/cinco-paises-podem-

00100.099442/2023-71 - 00100.099442/2023-71-2 (ANEXO: 002)

O Decreto 10.946/2022 adiciona mais bons elementos a questdo legislativa, agradando
boa parcela dos investidores nacionais e internacionais, entdo o que parece razoavel admitir €
que se houvesse uma combinag¢ido do PL 576 e do decreto em tela, a legislagdo brasileira poderia
ter um avango significativo visando destravar os investimentos no Brasil para essa fonte.

Apenas para viabilizar o estudo de viabilidade técnico-operacional, financeiro e
ambiental cada campo demandaré investimentos na ordem de duzentos milhdes de ddlares, ou
seja, pelo cambio atual aproximadamente um bilhdo de reais por area a ser estudada.

Pelos valores envolvidos o legislador deve ter muita sensibilidade para ndo gerar 6nus
adicionais relevantes aos projetos de forma a ndo afugenta-los do Brasil.

Analisando, portanto, o PL em questdo o préprio titulo ja merece pequena adequagdo
pois consta "Disciplina o aproveitamento de potencial energético offshore", quando oideal seria
constar "Disciplina o aproveitamento de bens da Unifo para a geragdo e transmissio de energia
elétrica a partir de empreendimento offshore", pois a prevalecer a redacdo original incluiria e
alcancgaria também projetos e ativos de Exploracdo e Producdo ("E&P") de petroleo e gas
natural.

E, continua, o PL 576 dispondo no paragrafo primeiro do artigo primeiro que "As atividades no
ambito desta Lei estdo inseridas na politica energética nacional, nos termos da Lei 9,748, de 06 de
agosto de 1997", porem o ideal seria que fosse incluido nesse paragrafo o relevante interesse nacional
no desenvolvimento da fonte e de suprimento associada, ficando portanto o texto com a seguinte
redacdo: "As atividades no ambito desta Lei estdo inseridas na politica energética nacional, nos termos
da Lei 9,748, de 06 de agosto de 1997, bem como do inciso Il, do artigo 18 da Lei 9.636, de 15 de maio
de 1988, tendo em vista o relevante interesse nacional no desenvolvimento econémico deste potencial
energeético e desenvolvimento da cadeia de suprimento associada."

Esses sdo apenas dois exemplos dos ajustes e adequacdes que o PL em tramitacdo atualmente
na Camara poderia fazer no sentido de facilitar o entendimento do que se propoe e assim destravar
os investimentos nesse setor.

Anexo, ao presente, segue de forma pormenorizada os pontos de melhorias que ora se
submete a apreciacdo desse egrégio colegiado.

3. CONCLUSAO

O PL e o Decreto mencionados caminham na direcdo correta, e portanto devem ser
prestigiados, porém seria importante que as casas legislativas avangassem no debate trazido por

tais iniciativas visando avaliag@o de unifica-los naquilo que melhor trouxeram.



00100.099442/2023-71 - 00100.099442/2023-71-2 (ANEXO: 002)

O presente parecer devera ser encaminhado para ao Presidente da Camara dos
Deputados, Exmo. Dr. Arthur Lira, e ao Presidente do Senado Federal, Exmo. Dr. Rodrigo
Pacheco, uma vez que estdo em fase de votacdo pelas Casas Legislativas, bem como ao Ilmo.

Dr. Presidente da Perobras, Jean Paul Prates.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023

Luis Fernando Priolli

OAB-RJ 87.306



00100.099442/2023-71 - 00100.099442/2023-71-2 (ANEXO: 002)

Artigo PL 576 — Redacéo Original Redacéo Proposta Justificativa
Disciplina o aproveitamento de potencial Disciplina o aproveitamento de petensial Compatibilizar com o objeto do PL. A
energético offshore. bens da Unido para a geragéo e transmisséo de energia elétrica a redagéo original incluiria também
partir de empreendimento offshore.energético-offshore: empreendimentos de E&P de petréleo
e GN.
Esta Lei dispde sobre o aproveitamento de bens da Unido para | Esta Lei disp&e sobre o aproveitamento de bens da Uni&o para Interesse especifico na atividade de
transformagdo de energia a partir de empreendimento | ransformacio-de-energiaa geracdo e transmisséo de energia geragéo e transmisséo de energia
offshore. elétrica a partir de empreendimento offshore. elétrica. Novamente poderia ser
ampliada para empreendimentos de
E&P de petréleo e GN.
1° §1° As atividades no ambito desta Lei estdo inseridas na politica | As atividades no ambito desta Lei estdo inseridas na politica | Incluir o relevante interesse nacional no
energética nacional, nos termos da Lei n® 9.478, de 6 de agosto | energética nacional, nos termos da Lei n® 9.478, de 6 de agosto de | desenvolvimento da fonte e da cadeia
de 1997. 1997.- bem como no inciso |l do artigo 18 da Lei 9.636, de 15 de | de suprimento associada.
maio de 1998, tendo em vista o relevante interesse nacional no
aproveitamento econémico deste potencial energético e
desenvolvimento da cadeia de suprimento associada.
O direito de uso de bens da Unido para aproveitamento de | O direito de uso de bens da Unido para aproveitamento-de 1. Melhor delimitag&o.
potencial para geragéo offshore de energia sera objeto de | petensial-para-geragéo_e transmissédo de energia elétrica a partir de
20 outorga pelo Poder Executivo, mediante autorizagdo ou | empreendimento offshore-de-energia sera objeto de outorga pelo
concesséo, nos termos desta Lei, bem como da Lei n® 9.074, | Poder Concedente, mediante autorizagéo ou concessao, nos
de 7 de julho de 1995, no que couber. termos desta Lei, Lei 8.617 de 1993, Lei 9.636 de 1998, bem como
da Lei n® 9.074, de 7 de julho de 1995, no que couber.
() (.)
l- offshore: que se situa em area do mar territorial, da plataforma | offshore: ambiente que se situa em area do mar territorial, da Melhor detalhamento.
continental, da zona econdémica exclusiva (ZEE) ou de outro | plataforma continental, da zona econémica exclusiva (ZEE) ou de
corpo hidrico sob dominio da Uni&o; outro corpo hidrico sob dominio da Uni&o;
I - prisma energético: prisma vertical de profundidade coincidente | prisma energético: prisma vertical de profundidade coincidente com | Melhor detalhamento.
com o leito subaquatico, com superficie poligonal definida pelas | o leito subaquatico, com superficie poligonal definida pelas
coordenadas geogréaficas de seus vértices, onde poderdo ser | coordenadas geogréficas de seus vértices, onde poderéo ser
desenvolvidas atividades de geragéo de energia; desenvolvidas atividades de geragéo de energia_elétrica e
transmisséo;
30 (.) () (.)
IV - repotenciagdo: obras que visem ao ganho de poténcia da | repotenciagéo: obras que visem ao ganho de poténcia da central Melhor detalhamento.
central geradora offshore, pela redefinigdo da poténcia nominal | geradora offshore_de energia elétrica, pela redefinigéo da poténcia
originalmente implantada ou pela elevagéo da poténcia maxima | nominal originalmente implantada ou pela elevagéo da poténcia
de operagéo, comprovadas no projeto originalmente construido; | maxima de operagédo, comprovadas no projeto originalmente
construido;

(..) (..) (.)

Vil = entrega: a transferéncia da administragéo de imével préprio Incluir para os casos de prismas
nacional a um determinado érgéo da administragéo publica federal energéticos localizados em area de
direta para destinacdo especifica, conforme o previsto no art. 79 do | competéncia da SPU. De acordo com
Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1960. redacdo do Decreto 10.946

§1° O aproveitamento dos bens da Uniéo para a geracéo e transmisséo | Incluida para melhor definigdo da

4° de energia elétrica a partir de empreendimento offshore abrangera: | abrangéncia da lei em relagéo ao

aproveitamento de bens da Unido. Ou
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Artigo PL 576 — Redacéo Original Redacéo Proposta Justificativa

seja, delimita as areas em que pode
ser explorada a atividade disciplinada
pela lei.

1= a area maritima ou demais corpos hidricos sobre dominio da Unido | 1. Compativel com redagéo do Decreto
destinados a instalagéo do empreendimento para a exploragéo das | 10.946 de 2022.

atividades de geracéo e transmisséo de energia elétrica e
as areas da Unido em terra necessarias para instalagdes de apoio Compativel com redagéo do Decreto

logistico para a manutengéo e a operagéo do empreendimento e 10.946 de 2022
para a conexé@o com o Sistema Interligado Nacional - SIN.
§2° E vedada a constituicio de prismas energéticos em areas Texto do art. 6°. Delimita as areas
coincidentes com: definindo as vedacgées.
1- blocos licitados no regime de concesséo ou de partilha de producgéo | Texto do art. 6°
de petréleo, de gas natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, ou
sob regime de cesséo onerosa, no periodo de vigéncia dos
contratos e respectivas prorrogacgées;
- rotas de navegacéo maritima, fluvial, lacustre ou aérea; Texto do art. 6°
- areas protegidas pela legislagdo ambiental; Texto do art. 6°
V- areas tombadas como paisagem cultural e natural nos sitios Texto do art. 6°
turisticos do Pais;
V- areas reservadas para a realizagéo de exercicios pelas Forgcas Texto do art. 6°
Armadas.
§3° E ressalvada a constituicio de prismas energéticos aos operadores | Texto do art. 6°

dos blocos a gue se refere o inciso I do § 1°, ou com sua anuéncia,
pelo mesmo prazo do contrato.

§ 4° As areas pertinentes aos incisos [l a V do § 1° devem ser Texto do art. 6° . Definicdo do Poder
estabelecidas pelo Poder Executivo. Executivo pode levar tempo. Deixar
para verificagéo pelo préprio
proponente e, posteriormente,
checagem na fase de emisséo da DIP.
§4° Os prismas energéticos sob outorga na forma desta Lei poderéo ser | Texto do art. 6°

objeto de uso para outras atividades, como a maricultura, caso haja
compatibilidade para o uso multiplo conjuntamente com o
aproveitamento do potencial energético, atendidos os quesitos e
condicionantes técnicos e ambientais as atividades pretendidas.

Séo principios e fundamentos da geragéo de energia a partir S&o principios e fundamentos do aproveitamento dos bens da De acordo com o objeto da lei.
do aproveitamento de potencial offshore: Unido da-para a geragéo e fransmissé@o de energia_elétrica a partir
do-aproveitamento-de-potencial-de empreendimento offshore:
(..) (...

40 V- o estudo e o desenvolvimento de novas tecnologias de o estudo e o desenvolvimento de novas tecnologias de energia 1. De modo mais geral, ao invés de
energia renovavel a partir do aproveitamento do espago renovavel a partir do aproveitamento do espago offshore, incluindo emisséo de carbono, emisséo de
offshore, incluindo seu uso de modo a viabilizar a redugéo de seu uso de modo a viabilizar a redugéo de emissées de carbone GEE.
emissdes de carbono durante a produgdo de energia, como na | gases de efeito estufa durante a produgéo de energia; 2. Desnecessaria mengao de extragéo
extragdo de hidrogénio resultante da utilizagéo do produto final de hidrogénio.

desta Lei;
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Artigo PL 576 — Redacéo Original Redacéo Proposta Justificativa

V- o desenvolvimento local e regional, preferencialmente com o o desenvolvimento local e regional, preferencialmente com o A matriz é a descrigdo das fontes e
investimento em infraestrutura, bem como com agées que investimento em infraestrutura, bem como com agées que reduzam | seus usos. Os usos podem ser mais
reduzam a desigualdade e promovam a inclusio social, a a desigualdade e promovam a inclusio social, a diversidade, a bem aproveitados a partir da
diversidade, a evolugéo tecnolégica, o melhor aproveitamento evolugéo tecnolégica, o melhor aproveitamento doas matrizes disponibilidade dos recursos.
das matrizes energética e sua exploracéo; enetrgéticarecursos naturais e sua exploragéo;

VIl = | a harmonizagéo entre o desenvolvimento do empreendimento a harmonizagéo entre o desenvolvimento do empreendimento Compatibilizagdo com a proposta de
offshore e a paisagem cultural e natural nos sitios turisticos offshore e a paisagem cultural e natural nos sitios turisticos do redagéo do artigo.
do Pais; e Pais—e

IX - a transparéncia. a transparéncia: e- Compatibilizagdo com a proposta de
redacgédo do artigo.

X- a defesa da concorréncia e do livre mercado. Inclus&o do principio da defesa da
concorréncia como orientagdo para
impedir possivel exercicio de poder de
mercado e fomentar a livre entrada de
novos agentes

O uso de bens da Uniéo para geragdo offshore de energia O uso de bens da Unido para a geragéo_e transmissédo effshere-de | Melhor detalhamento.
nos termos desta Lei podera ser ofertado de acordo com os energia_elétrica a partir de empreendimento offshore nos termos
seguintes procedimentos, conforme regulamento: desta Lei podera ser ofertado de acordo com os seguintes

procedimentos, conforme regulamento:

I ()] L)

I oferta planejada: procedimento no qual o poder concedente oferta planejada: procedimento no qual o poder concedente oferece | Incluido o caso em que resta uma area
oferece prismas energéticos pré-delimitados para exploragéo prismas energéticos pré-delimitados para exploragé@o conforme com mais de um agente com interesse
conforme planejamento espacial do 6rgéo competente, na planejamento espacial do érgdo competente_ ou quando, em apos realizadas todas as composigées
modalidade de concessdo, mediante procedimento licitatério. processo iniciado por oferta permanente, ndo ha composigcéo entre as partes interessadas.

possivel entre os agentes em relagéo ao interesse em um mesmo
prisma energético, na modalidade de concesséo, mediante
procedimento licitatério-
50 §1° Regulamento disporéa sobre: Regeﬂamente—dﬁpera—seb#e— Retirado.

a definigéo locacional prévia de setores em que poderéo ser
definidos prismas energéticos a partir de sugestio de
interessados, ou por delimitagéo planejada prépria;

o procedimento para apresentagéo, por interessados, a
qualquer tempo, de sugestdes de prospectos de prismas
energéticos, exigida a apresentagéo de estudo preliminar da
area, contendo defini¢do locacional, analise do potencial
energético e avaliagédo preliminar do grau de impacto
ambiental;

Definidas as vedagées no art. 2°, ndo
se faz necessario incluir uma etapa
anterior de defini¢ao locacional. A
inclusdo desta etapa prévia poderia
atrasar as iniciativas dos agentes caso
o governo demorasse a definir as areas
aptas.

Incluido no Art. 7 §1°
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Artigo PL 576 — Redacéo Original Justificativa

1 o procedimento de solicitagéo de Declaragéo de Interferéncia Incluido no Art. 9
Prévia (DIP) relativa a cada prospecto de prisma energético
sugerido, incluindo taxas e prazos pertinentes.

2° Caso a avaliagdo de prospectos a que se refere o inciso Il do
§ 1° conclua pela inviabilidade de seu atendimento conjunto
na delimitagéo de prismas, e ndo havendo composigéo entre
as partes que os apresentaram ou a redefinigdo dos prismas
energéticos, sua oferta dar-se-a nos termos do inciso Il do
caput deste artigo.

Contemplado no Art. 7 no §11°.

Compete ao Poder Executivo, na definigdo dos prismas Incluido no Art. 8 no §1°
energéticos a serem ofertados em processos de outorga,
observar a harmonizagéo de politicas publicas entre os 6rgéos
da Uni&o, de forma a evitar ou mitigar potenciais conflitos no
uso dessas areas, bem como as vedacgées previstas no § 1°.
§1° E vedada a constituicio de prismas energéticos em areas
coincidentes com:

| blocos licitados no regime de concesséao ou de partilha de
produgéo de petréleo, de gas natural e de outros
hidrocarbonetos fluidos, ou sob regime de cessao

onerosa, no periodo de vigéncia dos contratos e respectivas
prorrogacgdes;]

1] rotas de navegacéo maritima, fluvial, lacustre ou aérea;

Incluido no Art. 2

Incluido no Art. 2

Incluido no Art. 2

1] areas protegidas pela legislacdo ambiental; Incluido no Art. 2
I\ areas tombadas como paisagem cultural e natural nos sitios Incluido no Art. 2
turisticos do Pais;
50 \ areas reservadas para a realizagéo de exercicios pelas Forgas Incluido no Art. 2
Armadas.
§2° E ressalvada a constituigéo de prismas energéticos aos Incluido no Art. 2

operadores dos blocos a que se refere o inciso | do § 1°, ou
com sua anuéncia, pelo mesmo prazo do contrato.

§3° As areas pertinentes aos incisos |l a V do § 1° devem ser Retirado conforme explicagéo anterior.
estabelecidas pelo Poder Executivo.
§ 4° O Poder Executivo devera definir a entidade publica Incluido no Art. 9

responsavel pela centralizagdo dos requerimentos e
procedimentos necessarios para obtengéo da DIP nos
prospectos para definigdo de prisma energético, conforme
regulamento.

§5° Os prismas energéticos sob outorga na forma desta Lei
poder&o ser objeto de cesséo para outras atividades, como a
maricultura, caso haja compatibilidade para o uso multiplo M A cont &2 A
conjuntamente com o aproveitamento do potencial energético, | apreveitamen to-do-potensial-energélicoatendidososauesiteso
atendidos os quesitos e condicionantes técnicos e ambientais tok Sk FrHot ts-3 o idas
as atividades pretendidas.

Incluido no Art. 2
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Os prismas energéticos sob oferta permanente serdo Os prismas energéticos sob oferta permanente serdo outorgados, Incluida a modalidade de autorizagéo
outorgados mediante manifestagéo por parte de interessados. | na modalidade de autorizacéo, mediante manifestagéo por parte de | no texto para maior detalhamento.
interessados.
§1° Regulamento dispora sobre estudos e demais requisitos a §1° No procedimento para apresentacéo, por interessados, a Adequagao da redagéo.
serem exigidos para embasar as manifestagées de interesse, gualgquer tempo, de sugestdes de prospectos de prismas
inclusive quanto a disponibilidade de ponto de interconexdo ao | energéticos, séo exigidas, além de outros requisitos gue venham a
Sistema Interligado Nacional (SIN). ser eventualmente estabelecidos em regulamento:

1- a apresentacgéo dos limites e coordenadas georreferenciadas da Melhor detalhamento
area solicitada;

= andlise do potencial energético; e

- gualificacéo técnica, operacional, econémico-financeira e juridica Incluido critério de qualificagéo do
compativel com a area solicitada. proponente de modo a afastar

possiveis especuladores.

§2° Caso o solicitante n&do apresente qualificagéo compativel com o Possibilidade de excluir pedidos no
prisma energético solicitado, o poder concedente indeferird o caso em que o agente néo seja
reguerimento. qualificado para desenvolver as

atividades pertinentes.

§ 293° d prisma Texto revisado.

energéticoo-poderconcedente deverd: ; &-:Comprovada a qualificagéo

do solicitante compativel com o prisma energético solicitado, o
poder concedente devera

7° - Caso o prisma_energético esteja localizado no mar_territorial, | Incluida etapa de avaliagéo de
encaminhar _a solicitagdo & Secretaria _de Coordenacdo e | disponibilidade a ser feita por MME ou
Governanga do Patriménio da Unido da Secretaria Especial de | SPU. Compativel com redagéo do
Desestatizagdo, Desinvestimento e Mercados do Ministério da | decreto 10.946.
Economia, na forma do disposto no art. 79 do Decreto-Lei n® 9.760
de 1946 que avaliara se a area ja foi demandada ou destinada a outro
empreendimento. Uma vez que ndo conste impedimento, a
Secretaria de Coordenagéo e Governanga do Patriménio da Unido
da Secretaria Especial de Desestatizagéo, Desinvestimento e
Mercados do Ministério da Economia fard a entrega prévia da area
ao Ministério de Minas e Energia.

- Caso o prisma energético esteja localizado em zona econémica | Compativel com redagéo do decreto
exclusiva ou na plataforma continental cabera ao Ministério de Minas | 10.946.

e Energia a avaliacdo da disponibilidade da area.

§4° Se houver alguma indisponibilidade na area solicitada, o Ministério Incluida possibilidade de revisdo do
de Minas e Energia nofificaré o solicitante para que, em prazo a ser | prisma no caso de indisponibilidade da
estabelecido em regulamento, altere seu prisma energético de area solicitada.
interesse de modo a sanar as indisponibilidades apontadas e enviar
nova solicitagcéo.

Pardgr Paragrafo tnico. Na hipétese de o solicitante néo observar o prazo Provisdo para indeferimento se a

afo previsto no caput, o seu requerimento sera indeferido. reviséo nao for feita em tempo habil.

unico
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§52 Aprovada a manifestacéo de interesse do prisma energético por Definido o momento em que a DIP
meio da confirmacgéo de sua disponibilidade, o solicitante devera devera ser requerida.
requerer a emisséo da DIP conforme art. 9° desta lei.

§62 Caso haja alguma interferéncia impeditiva ou se a manifestagéo Incluida possibilidade de revisdo do
favoravel para a emisséo da DIP estiver condicionada a estudos prisma para a emissio da DIP
complementares, o solicitante poderad adequar o prisma energético
de modo a obter manifestacéo favoravel da DIP, eliminando
g_alquer |nterferenC|a |mped|t|va

§2972 | Recebida manifestacéo de interesse em determinado prisma | Resebida 2ada Recebidas as DIPs com manifestagéo

energético, o poder concedente devera: ene#geheo—o—poder—eeneedente—dem— Obtlda as DIPs Qara o positiva, o interessado devera
prisma energético de interesse com manifestagéo positiva dos encaminhar a solicitagéo de aprovagéao
orgéos e entidades competentes, conforme norma complementar para o poder concedente.
do Ministério de Minas e Energia, o interessado devera encaminhar
a solicitacdo aprovada do prisma energético ao poder concedente
gue devera:
| (..) (...)
Il promover a abertura de processo de chamada publica, com promover a abertura de processo de chamada publica, com prazo Melhor deixar a definigéo de prazo para
prazo de 30 (trinta) dias, para identificar a existéncia de outros | de-30-{tHnta)-diasa ser estabelecido pelo regulamento, para regulamento.
interessados. identificar a existéncia de outros interessados.
§ 832 | Havendo apenas uma manifestagéo de interesse em Havendo apenas uma manifestagéo de interesse em determinado N&o ha mais relagédo com artigo 8 do
° determinado prisma energético, o poder concedente podera prisma energético, o poder concedente podera outorgar autorizagéo | PL original. O artigo 8 do PL original foi
outorgar autorizagéo nos termos do art. 8°. hos-termes-do-art—82 para o uso dos bens da Unido para a geragéo | eliminado.
e transmisséo de energia elétrica a partir de empreendimento
offshore.
§ 4°9° | Havendo mais de uma manifestagéo de interesse em Havendo mais de uma manifestagé@o de interesse em determinado Melhor deixar a definigéo de prazo para
determinado prisma energético, sobrepondo-se total ou prisma energético, sobrepondo-se total ou parcialmente, o poder regulamento.
parcialmente, o poder concedente podera buscar a concedente podera buscar, em prazo méaximo a ser estabelecido
composigédo entre os interessados ou redefinir a area do em regulamento para a manifestagéo do interesse do(s) outro(s)
prisma energético, submetendo-o nessas hipéteses a oferta interessados, a composigéo entre os interessados ou redefinir a
permanente. area do prisma energético, submetendo-o nessas hipéteses a oferta
permanente.

§ Cabera ao poder concedente definir o valor das respectivas Redagéo do paragrafo tnico do artigo 8

4210° participagbes governamentais no termo de outorga de cada prisma do PL original.
energético na modalidade de oferta permanente.

§ N&o havendo a composigdo entre os interessados ou a N&o havendo a composi¢édo entre os interessados ou a Separagéo dos casos de oferta

32110 | possibilidade de redefinigdo da area do prisma energético, o possibilidade de redefinicéo da area do prisma energético, o poder planejada e oferta permanente. No

° poder concedente devera promover oferta planejada. concedente devera promover oferta planejada_da(s) respectiva(s) primeiro caso, para as areas em que
area(s) com sobreposicéo, ao passo que o Poder Concedente néo ha composigéo. As areas
podera outorgar as autorizagdes nas areas néo conflitantes de remanescentes sem disputa poderéo
acordo com a modalidade de oferta permanente. ser outorgadas na modalidade de

oferta permanente.
82 Regulamento definira os requisitos obrigatérios de qualificagéo Incluido no Art 7. — qualificagéo do

técnica, econdmico-financeira e juridica a serem cumpridos

proponente sera avaliada apés
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pelo interessado em prisma energético resultante de oferta manifestagéo de interesse junto ao
permanente. poder concedente.

Paradg | Cabera ao poder concedente definir o valor das respectivas Incluido no Art. 7, no §10°.

rafo participagdes governamentais no termo de outorga de cada

Unico | prisma energético. -

A outorga de prismas energéticos sob oferta planejada sera A outorga de prismas energéticos sob oferta planejada sera
precedida de leildo. precedida de leildoprocedimento licitatério.

§1° O poder concedente realizara os estudos ambientais podore izata-os-ostudos o Melhor definigdo do procedimento de
pertinentes para definicdo e delimitagdo dos prismas o oferta planejada com descrigéo dos
energéticos e observara os instrumentos de planejamento e , seus requisitos basicos.
de politicas, planos e programas ambientais aplicaveis. programas-ambientais-aplicdveis-Compete ao Ministério de Minas e

Energia a definicdo dos prismas energéticos a serem oferecidos em
procedimento de oferta planejada, a qual levard em conta:

1= conformidade com o Planejamento Espacial Marinho, quando Do decreto 10.946
existente;

= harmonizagédo de politicas publicas entre os 6rgéos da Unido para § 2° vem do artigo 6 do PL.
se evitar ou mitigar conflitos no uso dessas areas;

= andlise de potencial energético; Mesmo requisito da modalidade de

oferta permanente.

V- avaliacéo de disponibilidade da area por érgdo competente Incluida avaliagéo de disponibilidade da
considerando ainda as vedagdes do art. 3° desta lei; area para empreendimento offshore.

V- disponibilidade de conex&o e capacidade de escoamento da rede Do decreto 10.946
futura planejada nos estudos de planejamento da expanséo da

ge fransmisséo;
- VI - estudos ambientais pertinentes; Redacéo do art. 9° § 1° do PL original.

§2° O Ministério de Minas e Energia podera realizar chamada publica Possibilidade de o poder concedente
para identificar interessados na realizagdo dos estudos associados repassar os estudos necessarios para
a definicéo do prisma energético de acordo com o § 1° deste artigo. | interessados qualificados.

§3° A participagéo em chamada publica prevista no § 2° deste artigo Do decreto 10.946
nao limita ou restringe a possibilidade da participagéo no
procedimento licitatério dos respectivos prismas energéticos
definidos para serem incluidos no procedimento de oferta
planejada.

§4° No caso em que a definigdo do prisma energético foi estabelecida Definicdo do MME como solicitante da
pelo Ministério de Minas e Energia, cabera ao préprio solicitar as DIP na modalidade de oferta planejada,
DIPs dos prismas energéticos definidos para serem incluidos no nos casos em que ele iniciou o
procedimento de oferta planejada, conforme Artigo 9° desta lei. procedimento.

§5° Os prismas energéticos identificados podem ainda vir a ser Possibilidade de adequagéo dos
modificados, em prazo a ser estabelecido em regulamento, com prismas na modalidade de oferta
vistas a obtencdo de manifestacéo favoravel do 6rgdo competente planejada.
pela emisséo da DIP.

§6° O Poder Concedente_estabelecera o procedimento para integragéo

ao Sistema Interligado Nacional (SIN) dos empreendimentos
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offshore de que trata esta lei nos casos em gue a viabilidade
econdmica dependa de interconexéo ao SIN.

§7° Caso a viabilidade econémica do prisma energético dependa da Redagao do art. 9° § 5° do PL original.
disponibilidade de ponto de interconexdo ao SIN, a oferta planejada
devera considerar essa disponibilidade ou a alternativa de
implantacédo a cargo do outorgado.
§8° O disposto nos §§ 6° e 7° deste artigo ndo se aplica aos
empreendimentos offshore voltados exclusivamente a
autoproducéo de energia.
§ 92° | Para efeito de habilitagéo dos participantes, deveréo ser Para efeito de habilitagdo dos participantes, deverdo ser exigidas Inclus&@o de qualificagéo operacional.
exigidas qualificagdes técnicas, econémico-financeiras e qualificagdes técnicas, operacionais, econdmico-financeiras e
juridicas que assegurem a viabilidade de cumprimento do juridicas que assegurem a viabilidade de cumprimento do contrato,
contrato, visando a efetiva implantagdo e operacionalizagdo do | visando a efetiva implantagéo e operacionalizagéo do
empreendimento de aproveitamento energético offshore, nos | empreendimento de aproveitamento energético-offshore de que
termos do edital. trata esta lei, nos termos do edital.
§ O edital sera acompanhado da minuta basica do respectivo O edital ser4a acompanhado da minuta basica do respectivo termo
3210. | termo de outorga e indicara, obrigatoriamente: de outorga e indicara, obrigatoriamente:
(.) (.. (...
\' os fatores de ponderagédo para os critérios de julgamento. os fatores de ponderagéo para os critérios de julgamento_do Melhor detalhamento.
procedimento licitatério.
8118 N(_) !'u_lgamepto, serdo levados em_consideragéo 0s segu_intes No jL!Igame_nto do proc_:edimer_1t9 _Iicitaté,rio., serdo levados em 1. Os critérios descrito_s nojA"/[ Formatado: Fonte: (Padrio) Arial
4° critérios, além de outros que o edital expressamente estipular: | consideragéo os seguintesgritérios;além-de-outros que o edital tornam a comparacéo d

0 maior valor ofertado a titulo de bénus de assinatura, nos

expressamente estipular, de acordo com os principios e
fundamentos mencionados no artigo 4 desta lei.:

propostas complexa, sujeita a| Formatado: Fonte: (Padréo) Arial

inlmeras suposigdes ter
governo a eventualmente

al
of Formatado: Fonte: (Padrédo) Arial

menos a um prego de energia| gopmatado: Fonte: (Padrao) Arial

vendido maior.
2. Além disso, ndo ha experiéncii Formatado: Fonte: (Padrdo) Arial

A A A

mundo que tenha utilizado os tres
critérios sugeridos no artigo. |

termos do inciso | do art. 13, conforme disposto em edital;

© maior valor ofertado a titulo de participacdo proporcional,

Como comparar uma propost Formatado: Fonte: (Padréo) Arial

bénus alto e valor baixo de participuy:
proporcional com outra em que o bénus
é baixo mas a participagéo proporcional
é alta?

Ideal seria comparar o valor presente
da arrecadagéo do governo, mas isso
esta sujeito a uma série de premissas
(taxa de desconto, prego da energia,
quando o projeto comega a
comercializar energia, etc.)

Formatado: Fonte: (Padr3o) Arial

nos termos do inciso Il do art. 13, conforme disposto em edital;
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] A menor tarifa de energia elétrica ao consumidor do mercado A tarifa de energia ao consumi Formatado: Fonte: (Padrio) Arial
regulado, quando pertinente depende de uma série de fatores.
proponente nédo pode se comprometer
com a tarifa ao consumidor no mercado
regulado, mas com o prego de energia
a ser vendido a distribuidora que
atende ao mercado cativo.
§52 O Poder Executivo estabelecera o procedimento para Incluido no Artigo 8°, § 6°
integragéo ao Sistema Interligado Nacional (SIN) dos
empreendimentos de aproveitamento de potencial energético
sob modalidade de outorga nos casos em que a viabilidade
econdmica dependa de interconexdo ao SIN.
582 Caso a viabilidade econémica do prisma energético dependa Incluido no Artigo 8°, § 7°
da disponibilidade de ponto de interconex&o ao SIN, a oferta
planejada devera considerar essa disponibilidade ou a
alternativa de implantacéo a cargo do outorgado.
§7 O disposto nos §§ 5° e 6° deste artigo nédo se aplica aos Incluido no Artigo 8°, § 7°
empreendimentos offshore voltados exclusivamente a
autoproducéo de energia. autoproducio-de-cnergiar
E requisito para a outorga de que tratam os artigos 7° e 8° desta lei | Definigio da emissao da DIP como
a emissdo de DIP pelos érgéos e entidades competentes a serem requisito para outorga.
definidos em norma complementar do Ministério de Minas e
Energia.
§1° Para cada prospecto de prisma energético sugerido sera DIP por projeto.
necessaria a respectiva solicitacéo de DIP.
§2° A emisséo da_ DIP d_everé ser feita no prazo méximo de 45 Prazo maximo para emissio Formatado: Fonte: (Padrio) Arial
Q° (quarenta e cinco) dias. acordo com o Decreto 10.946
§3° A emisséo da DIP ndo exime o interessado do cumprimento das Redagéao do decreto 10.946
normas legais para gue possa realizar obras e implantar e operar as
instalacées de geracéo de energia na area cedida.
§4° O Poder Concedente deveré definir a entidade publica responsavel Redagéo do decreto 10.946
pela centralizagéo dos requerimentos e procedimentos necessérios
para obtencéo da DIP nos prospectos para definigdo de prisma
energético, conforme regulamento.
As outorgas de concesséo ou autorizagéo, para os fins de que | As outorgas de concessédo ou autorizagéo, para os fins de que trata | Incluido para maior clareza no caso de
trata esta Lei, serdo formalizadas por termo de outorga para esta Lei, serdo formalizadas por termo de outorga para_cessio_de autorizagédo.
aproveitamento de potencial energético offshore, que devera bens da Unido para geragéo e transmisséo de energia elétrica a
refletir fielmente as condigées do edital e da proposta partir de empreendimento-aproveitamento-de-potencial-energético
1010 vencedora e tera como clausulas obrigatérias: offshore, que devera refletir fielmente as condigdes do edital e da

)

proposta vencedora no caso de concesséo e da proposta
vencedora no caso de autorizacdo e terd como clausulas
obrigatérias:

)
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Parag | E permitida a transferéncia do termo de outorga mediante E permitida a transferéncia do termo de outorga mediante prévia e Compatibilidade com nova redagéo do

rafo prévia e expressa autorizagdo do poder concedente, desde expressa autorizagéo do poder concedente, desde que o novo PL.

Unico. | que o novo outorgado atenda aos requisitos técnicos, outorgado atenda aos requisitos técnicos, operacionais, econémico-
econdmico-financeiros e juridicos de que tratam o caput do financeiros e juridicos de que tratam o § 1°caputdo art. 827°e 0 §
art. 8°e 0 § 2°do art. 9°. 2°7° do art. 998°.

§1° Na fase de avaliagdo, deverao ser realizados os seguintes Na fase de avaliagéo, deveréo ser realizados os seguintes estudos Incluséo de possibilidade de o
estudos para determinagéo da viabilidade do para determinagéo da viabilidade do empreendimento__entre outros | regulamento ampliar os estudos
empreendimento: que venham a ser estabelecidos em regulamento-: necessarios.

(..) (.. (...

I estudo prévio de impacto ambiental, a ser realizado para a estudo prévie de impacto ambiental, aserrealizadeparaa-analise N&o é necessario esse nivel de
andlise da viabilidade ambiental do empreendimento no da~viabilidade-ambi prechdimento-no-procedimento-de detalhamento.
procedimento de licenciamento ambiental, nos termos do i
inciso IV do § 1° do art. 225 da Constituicdo Federal;

] avaliagdo das externalidades dos empreendimentos, bem avaliagéo A FHD dimontosbom-como-do O termo externalidade pode gerar
como de sua compatibilidade e integragéo com as demais suada -compatibilidade e integragéo dos empreendimentos com as interpretagées muito amplas.
atividades locais, inclusive quanto a seguranga maritima, demais atividades locais, inclusive quanto & seguranga maritima,
fluvial, lacustre e aeronautica; fluvial, lacustre e aeronautica;

I\ informagdes georreferenciadas sobre o potencial energético informagdes georeferenciadas-sobre o potencial energético do Inclus&o da localizagé@o do prisma
do prisma, incluindo dados sobre velocidade dos ventos, prisma, incluindo localizacéo georrefernciada, dados sobre
amplitude das ondas, correntes maritimas e velocidade dos ventos, amplitude das ondas, correntes maritimas e
outras informagdes de natureza climatica e geolégica, outras informagdes de natureza climatica e geolégica, conforme
conforme regulamento. regulamento.

(..) (.. (...

114 §3° Antes da concluséo do prazo definido no termo de outorga Antes da concluséo do prazo definido no termo de outorga para a Melhor detalhamento
para a fase de avaliagdo, o outorgado apresentara declaragdo | fase de avaliagdo, o outorgado apresentara declaragéo de
de viabilidade acompanhada de metas de implantagéo e viabilidade do empreendimento acompanhada de metas de
operagéo do empreendimento, conforme regulamento implantagdo e operagéo do empreendimento, conforme
regulamento

§ 4° A nao apresentagéo da declaragéo de viabilidade dentro do A nao apresentagéo da declaragéo de viabilidade_do Melhor detalhamento.
prazo de durag@o da fase de avaliagéo implicara a extingdo da | empreendimento dentro do prazo de duragéo da fase de avaliagéo
outorga em relagéo ao respectivo prisma energético, nao implicara a extingdo da outorga em relagéo ao respectivo prisma
fazendo o outorgado jus a reembolso ou ressarcimento de energético, ndo fazendo o outorgado jus a reembolso ou
qualquer valor adimplido a titulo de participages ressarcimento de qualquer valor adimplido a titulo de participagées
governamentais, indenizacéo ou benfeitorias. governamentais, indenizacéo ou benfeitorias.

52 A aprovacéo pela ANEEL dos estudos e andlises realizados, que | Necessario separar a outorga de
embasaram a declaracéo de viabilidade, é condigéo precedente para | exploragdo de prisma energético
outorga de exploragéo de servigo de geragédo de energia elétrica. (cessédo de uso) da outorga de

exploragao de servigo de geragéo de
energia elétrica (sob responsabilidade
da Aneel).

69 Obtida a outorga de exploragédo de servigo de geragéo de energia Para compatibilizar com a nova

elétrica pela ANEEL, inicia-se a fase de execugéo, na qual serdo
realizadas as atividades de implantagdo e operacéo do

redagéo do artigo.
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A A AN A__J

Artigo PL 576 — Redacéo Original Redacéo Proposta Justificativa
empreendimento de aproveitamento de potencial energético
offshore no respectivo prisma energético.
§-5° Na fase de execugéo serédo realizadas as atividades de susfo-sefe-tealizad § 69
implantagéo e operagéo do empreendimento de
aproveitamento de potencial energético offshore no
respectivo prisma energético.
O instrumento convocatério e o termo de outorga dele O instrumento convocatério e o termo de outorga dele resultante Mantida redagéo.
resultante disporéo sobre as seguintes participagdes disporao sobre as seguintes participagées governamentais
governamentais obrigatérias: obrigatérias:
Jl Jbbnus de assinatura, que tera seu valor minimo estabelecido bbnus de assinatura, que tera seu valor estabelecido no respectivo /[ Formatado: Fonte: (Padrio) Arial
no respectivo termo de outorga e correspondera ao termo de outorga e correspondera ao pagamento ofertado na
pagamento ofertado na proposta para obtencéo da outorga; proposta para obtencgéo da outorga; \ Formatado: Fonte: (Padréo) Arial
Al Jparticipacédo proporcional, que sera paga mensalmente, a Jparticipacéo proporcional, que serd paga mensalmente, a partir da N -
partir da data de entrada em operagéo comercial, em data de entrada em operagé&o comercial, em montante a 1,5% (um Formatado: Fonte: (Padréo) Arial
1a. montante néo in_ferior_a 1,5% (um inteiro e cinco f:ié_cimos por inteiro e c_inco décim_os por cento) da er_1ergia efetiv,a_mente gerada e Formatado: Fonte: (Padrio) Arial
cento) da energia efetivamente gerada e comercializada comercializada relativamente a cada prisma energético.
relativamente a cada prisma energético. Formatado: Fonte: (Padréo) Arial
§2° O pagamento do valor correspondente ao bénus de assinatura | O pagamento do valor correspondente ao bénus de assinatura N I
podera ser realizado de forma parcelada, sendo 30% (trinta podera ser realizado de forma parcelada, sendo 30% (trinta por Formatado: Fonte: (Padréo) Arial
por cento) adimplidos no ato da assinatura do termo de cento) adimplidos no ato da assinatura do termo de outorga, e a
outorga, e a outra parte, conforme disposto no edital, de outra parte, conforme disposto no edital, de acordo com as etapas
acordo com as etapas de implantagédo do projeto de de implantagdo do empreendimento prejete de-aproveitamento-deo
aproveitamento do potencial energético offshore. potencialenergético-offshore para geragdo e transmissédo de
energia elétrica.
14. A distribuigéo das participagdes governamentais previstas no A distribuig@o das participagées governamentais previstas no art. 13
art. 13 sera feita conforme os seguintes critérios: sera feita conforme os seguintes critérios:
| para o bénus de assinatura, o valor sera destinado a Unio; para o bénus de assinatura, o valor sera destinado a Uniéo;
I para a participagé@o proporcional, o valor sera distribuido na para a participagao proporcional, o valor sera distribuido na
seguinte proporcéo: seguinte proporcéo:
a) 50% (cingquenta por cento) para a Unido; 50% (cinquenta por cento) para a Unido;
b) 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) para os 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) para os Estados
Estados confrontantes nos quais estdo situadas as retroareas confrontantes nos quais estio situadas as retroareas de conexéo
de conex&o ao SIN; ao SIN;
c) 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) para os 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) para os Municipios
Municipios confrontantes nos quais estdo situadas as confrontantes nos quais estéo situadas as retroareas de instalagées
retroareas de instalaces para conex&o ao SIN; para conexdo ao SIN;
d) 10% (dez por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 10% (dez por cento) para os Estados e o Distrito Federal, rateados
rateados na proporgdo do Fundo de Participagéo dos Estados | na proporgéo do Fundo de Participagéo dos Estados e do Distrito
e do Distrito Federal (FPE); Federal (FPE);
e) 10% (dez por cento) para os Municipios, rateados na 10% (dez por cento) para os Municipios, rateados na proporgéo do
proporcdo do Fundo de Participacéo dos Municipios (FPM); Fundo de Participacdo dos Municipios (FPM);
f) 5% (cinco por cento) para projetos de desenvolvimento 5% (cinco por cento) para projetos de desenvolvimento sustentavel

sustentavel e econémico habilitados pelo Poder Executivo da
Unido e destinados as comunidades impactadas nos

e econémico habilitados pelo Poder Executivo da Unido e
destinados as comunidades impactadas nos Municipios
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Artigo PL 576 — Redacéo Original Redacéo Proposta Justificativa
Municipios confrontantes, tais como colénias de pescadores e | confrontantes, tais como colénias de pescadores e ribeirinhos,
ribeirinhos, conforme regulamento. conforme regulamento.

§1° Os empreendimentos offshore deverdo observar o disposto Os empreendimentos offshore deveréo observar o disposto no art.
no art. 2° da Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000, investindo o | 2° da Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000, investindo o percentual
percentual em pesquisa e desenvolvimento voltados para a em pesquisa e desenvolvimento voltados para a geragéo de
geracéo de energia renovavel e inovacéo do setor. energia renovavel e inovacdo do setor.
§2° Parcela do valor recebido como bénus de assinatura sera Parcela do valor recebido como bénus de assinatura sera

destinada, conforme regulamento, ao érgao designado pelo destinada, conforme regulamento, ao érgéo designado pelo Poder
Poder Executivo como responsavel por regular e fiscalizar os Executivo como responsavel por regular e fiscalizar os
empreendimentos e o aproveitamento do potencial energético | empreendimentos e-o—aproveitamento-dopotencialenergétice
offshore. offshore para geracéo e transmisséo de energia elétrica.

176 O art. 1° da Lei n® 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a O art. 1° da Lei n® 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar
vigorar acrescido dos seguintes incisos XIX e XX: acrescido dos seguintes incisos XIX e XX:
“Art. 1° ...
XX — promover o aproveitamento econémico racional do XX — promover o aproveitamento econémico racional do
potencial para geragéo de energia elétrica no mar territorial, na | potencial para geragéo de energia elétrica no mar territorial, na
plataforma continental, na zona econémica exclusiva (ZEE) ou | plataforma continental, na zona econémica exclusiva (ZEE) ou em
em outros corpos hidricos sob dominio da Uni&o; e outros corpos hidricos sob dominio da Uni&o; e
XX —incentivar a geragéo de energia elétrica a partir do XX — incentivar a geragéo de energia elétrica a partir de-de
aproveitamento do potencial energético offshore.” (NR) aproveitamento-do-potencial-energéticoempreendimento offshore.”

(NR)

18 O art. 2° da Lei n® 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a St 12889 Excluir artigo, pois reduz a
vigorar com a seguinte redagéo: com-a-seguinieredasie: competitividade da edlica offshore em
“Art. 2° As concessionarias de geragdo e empresas : 56 lopdrie relagéo as demais fontes citadas na lei.
autorizadas a produgéo independente de energia elétrica
ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o0 montante de, no
minimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional liquida
em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico excluindo-se,
por isengéo, as empresas que gerem energia
exclusivamente a partir de instalagées eélicas onshore,
solares ou de biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e
cogeracgao qualificada, observado o seguinte:
(NR)

2018 Aplica-se subsidiariamente ao aproveitamento de potencial Aplica-se subsidiariamente ao aproveitamento de potencial

energético offshore, no que ndo forem conflitantes com esta
Lei, a Lei n® 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a Lei n® 9.074,
de 7 de julho de 1995, e a Lei n® 14.133, de 1° de abril de
2021.

energético-offshore para a geracdo e transmissao de energia
elétrica, no que nao forem conflitantes com esta Lei, a Lei n® 8.987,

de 13 de fevereiro de 1995, a Lei n® 9.074, de 7 de julho de 1995, e
a Lein® 14.133, de 1° de abril de 2021.
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Disciplina o aproveitamento de

bens da Unido para a geracdo e

transmiss3o de energia elétrica a

partir de empreendimento

coloncicloncio oo offshore.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre o aproveitamento de bens da Unido para #ansfermasie—a

geracéo e transmisséo de energia_elétrica a partir de empreendimento offshore.

§ 1° As atividades no ambito desta Lei estdo inseridas na politica energética nacional,
nos termos da Lei n® 9.478, de 6 de agosto de 1997, bem como no inciso |l do artigo
18 da Lei 9.636, de 15 de maio de 1998, tendo em vista o relevante interesse nacional
no aproveitamento econdmico deste potencial energético e desenvolvimento da

cadeia de suprimento associada.

§ 2° O disposto nesta Lei ndo se aplica as atividades de geragdo de energia

hidrelétrica e aos potenciais de recursos minerais.

Art. 2° O direito de uso de bens da Unido para apreveiamente-depotenscialpara geragio e

fransmisséo de energia elétrica a partir de empreendimento offshore sera objeto de outorga

pelo Poder ExesutiveConcedente, mediante autorizagéo ou concessao, nos termos desta Lei, Formatado: Portugués (Brasil), N3o Realce }

Lei 8.617 de 1993, Lei 9.636 de 1998, bem como da Lei n® 9.074, de 7 de julho de 1995, no

que couber.

Art. 3° Para os fins desta Lei, sdo estabelecidas as seguintes definigbes:

| — offshore: ambiente que se situa em area do mar territorial, da plataforma
continental, da zona econémica exclusiva (ZEE) ou de outro corpo hidrico sob dominio
da Unido;

Il — prisma energético: prisma vertical de profundidade coincidente com o leito

subaquatico, com superficie poligonal definida pelas coordenadas geograficas de



00100.099442/2023-71 - 00100.099442/2023-71-2 (ANEXO: 002)

seus vértices, onde poderédo ser desenvolvidas atividades de geracdo e transmisséo

de energia elétrica;

|1l — extensdo da vida util: troca de equipamentos do empreendimento com o objetivo

de estender o tempo de operagéo e a vida util regulatéria;

IV — repotenciagdo: obras que visem ao ganho de poténcia da central geradora

offshore de energia elétrica, pela redefinicdo da poténcia nominal originalmente

implantada ou pela elevagdo da poténcia maxima de operagdo, comprovadas no

projeto originalmente construido;

V — descomissionamento: medidas executadas para promover o retorno de um sitio
ao estado mais proximo possivel de seu estado original, apés o fim do ciclo de vida

do empreendimento;

VI — Declaragdo de Interferéncia Prévia (DIP): declaragdo emitida pelo Poder
Executivo com a finalidade de identificar a existéncia de interferéncia do prisma

energético em outras instalagdes ou atividades.

VIl — entrega: a transferéncia da administracdo de imével préprio nacional a um

determinado érgédo da administracéo publica federal direta para destinacéo especifica,

conforme o previsto no art. 79 do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1960.

§ 1° As expressbes “mar territorial”, “plataforma continental” e “zona econdmica
exclusiva (ZEE)” do inciso | abrangem as areas a que se referem os incisos V e VI do
art. 20 da Constituicio da Republica Federativa do Brasil e correspondem as
disposicdes da Lei n® 8.617, de 4 de janeiro de 1993, bem como da Convencéo das

Nagdes Unidas sobre o Direito do Mar.

§ 2° A expressao “corpo hidrico” do inciso | corresponde aos bens da Unido de que trata o
inciso Il do art. 20 da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, na hipdtese de serem

compativeis com os usos multiplos entre as atividades anteriores e a de que trata esta Lei.

Art. 4° O aproveitamento dos bens da Unido para a geragéo e transmiss&o de energia elétrica

a partir de empreendimento offshore abrangera:

| - a area maritima ou demais corpos hidricos sobre dominio da Unido destinados a

instalacdo do empreendimento para a exploragdo das atividades de geragéo e

transmissdo de energia elétrica eu—paratrealizacio—de—atividades—de—pesquisa—e
. Ssice: &
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Il - as areas da Unido em terra necessarias para instalagdes de apoio logistico para a
manutencido e a operagdo do empreendimento e para a conexdo com o Sistema

Interligado Nacional - SIN.
§ 1° E vedada a constituigdo de prismas energéticos em areas coincidentes com:

| — blocos licitados no regime de concessédo ou de partilha de produgdo de
petréleo, de gas natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, ou sob regime de
cessdo onerosa, no periodo de vigéncia dos contratos e respectivas

prorrogagées;

Il — rotas de navegagao maritima, fluvial, lacustre ou aérea;

|1l — areas protegidas pela legislagido ambiental;

IV — dreas tombadas como paisagem cultural e natural nos sitios turisticos do
Pais; e

V — areas reservadas para a realizagdo de exercicios pelas Forgas Armadas.

§ 2° E ressalvada a constituicdo de prismas energéticos aos operadores dos blocos a

que se refere o inciso | do § 1°, ou com sua anuéncia, pelo mesmo prazo do contrato.

§ 3° Os prismas energéticos sob outorga na forma desta Lei poderdo ser objeto de
uso para outras atividades, como a maricultura, caso haja compatibilidade para o uso
multiplo conjuntamente com o aproveitamento do potencial energético, atendidos os

quesitos e condicionantes técnicos e ambientais as atividades pretendidas.

Art. 54° S3o principios e fundamentos do aproveitamento dos bens da Unido para a geragéo

de energia a—parir—do—aproveitamento—de—potencial—offshereelétrica a partir de

empreendimento offshore:

| — o desenvolvimento sustentavel com o combate a crise do aquecimento global;
Il — a geragédo de emprego e renda;

Il - a racionalidade no uso dos recursos naturais visando ao fortalecimento da

seguranga energética;

IV — o estudo e o desenvolvimento de novas tecnologias de energia renovavel a partir

do aproveitamento do espaco offshore, incluindo seu uso de modo a viabilizar a

G i



V — o desenvolvimento local e regional, preferencialmente com o investimento em
infraestrutura, bem como com agbes que reduzam a desigualdade e promovam a
inclusdo social, a diversidade, a evolugao tecnolégica, o melhor aproveitamento das

matrizes-energéticas_dos recursos naturais e sua exploragio;

VI — a harmonizagédo entre o conhecimento, a mentalidade, a rotina e as praticas
maritimas com o respeito as atividades que tenham o mar e o solo marinho como meio

ou objeto de afetagdo, bem como demais corpos hidricos sob dominio da Unido;
VIl — a protegéo e a defesa do meio ambiente e da cultura oceénica;

VIIl — a harmonizagéo entre o desenvolvimento do empreendimento offshore e a

paisagem cultural e natural nos sitios turisticos do Pais;-e
IX — a transparéncia; e

X — a - defesa da concorréncia e do livre mercado.

Art. 56° O uso de bens da Unido para a geragéo e transmisséo effshere-de energia_elétrica

a partir de empreendimento offshore nos termos desta Lei podera ser ofertado de acordo

com os seguintes procedimentos, conforme regulamento:

| — oferta permanente: procedimento no qual o poder concedente delimita prismas
energéticos para exploragao a partir da solicitagéo de interessados, na modalidade de

autorizagao;

Il — oferta planejada: procedimento no qual o poder concedente oferece prismas
energéticos pré-delimitados para exploragdo conforme planejamento espacial do

6rgao competente_ou quando, em processo iniciado por oferta permanente, hd um

prisma_energético_ com_mais de um_interessado e para o gqual nfo foi possivel

composicdo entre _as partes. A oferta planejada ocorrerda na modalidade de

concessao, mediante procedimento licitatério.

Art. 7° Os prismas energéticos sob oferta permanente serdo outorgados, na modalidade de

e

autorizacdo, mediante manifestacdo por parte de interessados.
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§ 1° — No procedimento para apresentacio, por interessados, a qualquer tempo, de
sugestdes de prospectos de prismas energéticos, sdo exigidas, além de outros

requisitos gue venham a ser eventualmente estabelecidos em regulamento:

|_— a apresentagdo dos limites- e coordenadas georreferenciadas da area

solicitada; —e

Il — a analise do potencial energético; e
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Il — qualificacdo téecnica, operacional, econémico-financeira e juridica /[Formatado: Portugués (Brasil), Padrio: Transparente ]

compativel com a drea solicitada.

§ 2° Caso o solicitante ndo apresente gualificacdo compativel com o prisma

energético solicitado, o poder concedente indeferira o requerimento.

energéticoComprovada a gualificacdo do solicitante _compativel com o prisma

energético solicitado, o poder concedente devera:

|- caso o prisma energético esteja localizado no mar territorial, encaminhar a

solicitacdo a Secretaria de Coordenacgdo e Governanga do Patriménio da
Unido da Secretaria Especial de Desestatizagao, Desinvestimento e Mercados
do Ministério da Economia, na forma do disposto no art. 79 do Decreto-Lei n°®

9.760, de 1946 gue avaliard se a area ja foi demandada ou destinada a outro

empreendimento. Uma vez gue ndo haja indisponibilidade, a Secretaria de

Coordenacéo e Governanca do Patriménio da Unido da Secretaria Especial de

Desestatizacéo, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia fara

a entrega prévia da area ao Ministério de Minas e Energia;

Il - caso o prisma energético esteja localizado em zona econdmica exclusiva

ou na plataforma continental caberd ao Ministério de Minas e Energia a

avaliagdo da disponibilidade da area.

§ 3° Se houver alguma indisponibilidade na area solicitada, o Ministério de Minas e

Energia notificara o solicitante para que, em prazo a ser estabelecido em regulamento,

altere_seu prisma_energético _de interesse de modo _a sanar_as _indisponibilidades

apontadas e enviar nova solicitagéo.

§ 4° Na hipétese de o solicitante ndo observar o prazo previsto no caput, o seu

reqguerimento sera indeferido.

Formatado: Fonte: Cor da fonte: Preto, Portugués
(Brasil), Padréo: Transparente




§ 5° Aprovada a manifestacdo de interesse do prisma_energético por meio da

confirmacdo de sua disponibilidade, o solicitante devera requerer a emissio da DIP

conforme art. 9° desta lei.

§ 6° Caso haja alguma interferéncia impeditiva ou se a manifestacéo favoravel para a

emissio da DIP estiver condicionada a estudos complementares, o solicitante podera

adequar o prisma energético de modo a obter manifestacdo favoravel da DIP sem

gualquer interferéncia impeditiva, observado o prazo maximo para adequacio da

solicitacdo, caso contrario, o requerimento sera indeferido.-

§ 7° Obtida as DIPs para o prisma energético de interesse com manifestacéo positiva

dos érgaos e entidades competentes, conforme norma complementar do Ministério de

Minas e Energia, o interessado devera encaminhar a solicitacdo aprovada do prisma

energético ao poder concedente gue devera:

| — publica-la em extrato, inclusive na internet; e

Il — promover a abertura de processo de chamada publica, com prazo-de-36

{rinta)-dias a ser estabelecido por regulamento, para identificar a existéncia

de outros interessados.

§ 83° Havendo apenas uma manifestacdo de interesse em determinado prisma

energético, o poder concedente podera outorgar autorizagéo_para o uso dos bens da

Unido para a geracéo e transmissio de energia elétrica a partir de empreendimento
offshore-res-termos-do-art—82.

§ 429° Havendo mais de uma manifestagéo de interesse em determinado prisma

energético, sobrepondo-se total ou parcialmente, o poder concedente podera buscar,

em prazo maximo a ser estabelecido em regulamento para a manifestacdo do

interesse do(s) outro(s) interessados, a composigéo entre os interessados ou redefinir

a area do prisma energético, submetendo-o nessas hipéteses a oferta permanente.

§ 10. Caberd ao poder concedente definir o valor das respectivas participacdes

governamentais no termo de outorga de cada prisma energético na modalidade de

oferta permanente.

§ 62-11. Nao havendo a composi¢do entre os interessados ou a possibilidade de
redefinigdo da area do prisma energético, o poder concedente devera promover oferta
planejada da(s) respectiva(s) area(s) sobreposta(s), enguante-ao passo que ras-areas
sem-sobrepesicie—o-PoderCencedente-poderd outorgar as autorizagbes das areas

néo conflitantes_de acordo com o procedimento de oferta permanente.—
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Art.—8° 8° —A outorga de prismas energéticos sob oferta planejada sera precedida de

leildeprocedimento licitatério.

§ 1° Compete ao Ministério de Minas e Energia a definicdo dos prismas energéticos a

serem oferecidos em procedimento de oferta planejada, a qual levara em conta:

| — conformidade com o Planejamento Espacial Marinho, guando existente;

Il — harmonizac&o de politicas publicas entre os érgédos da Unido para se evitar

ou mitigar conflitos no uso dessas areas;

Il — analise de potencial energético;

IV — avaliacdo de disponibilidade da drea por 6rgdo competente, considerando

ainda as vedacdes do art. 3° desta lei;

V — disponibilidade de conexdo e capacidade de escoamento da rede futura

planejada nos estudos de planejamento da expansdo da transmissao;

VI — -Opodereconscedenterealizard-osestudesestudos ambientais pertinentes;

§2°8§ 2° O Ministério de Minas e Energia podera realizar chamada publica para

identificar interessados na realizacdo dos estudos associados a definicdo do prisma

energético de acordo com o § 1°.

§ 3° A participacdo em chamada publica prevista no § 2° deste artigo nfo limita ou

restringe a possibilidade da participacdo no procedimento licitatério dos respectivos

prismas _energéticos definidos para_serem _incluidos no procedimento de oferta

planejada.

§ 4° No caso em gue a definicdo do prisma energético foi estabelecida pelo Ministério

de Minas e Energia, cabera ao préprio solicitar as DIPs dos prismas energéticos

definidos para serem incluidos no procedimento de oferta planejada, conforme art. 9°

desta lei.

§ 5° Os prismas energéticos identificados podem ainda vir a ser modificados, em prazo

a ser estabelecido em regulamento, com vistas a obtencdo de manifestacio favoravel

do 6rgdo competente pela emissdo da DIP.
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§ 6° O Poder Executivo estabelecerda o procedimento para integracio ao Sistema

Interligado Nacional (SIN) dos empreendimentos offshore de que trata esta lei nos

casos em que a viabilidade econdmica dependa de interconexfo ao SIN.

§ 7° Caso a viabilidade econémica do prisma energético dependa da disponibilidade

de ponto de interconexdo ao SIN, a oferta planejada devera considerar essa

disponibilidade ou a alternativa de implantacdo a cargo do outorgado.

§ 8° O disposto nos §§ 6° e 7° deste artigo ndo se aplica aos empreendimentos

offshore voltados exclusivamente a autoproducéo de energia.

§ 9° Para efeito de habilitagdo dos participantes, deverdo ser exigidas qualificagdes
técnicas, operacionais, econdmico-financeiras e juridicas que assegurem a viabilidade
de cumprimento do contrato, visando a efetiva implantagdo e operacionalizagdo do

empreendimento de—apreveitarmente—energétice—offshore_de que trata esta lei, nos

termos do edital.

§ 10. 8320 edital serd acompanhado da minuta basica do respectivo termo de outorga

e indicara, obrigatoriamente:

| ——— o prisma energético objeto da outorga;

I1- as instalagdes de transmissao referidas no § 9° do art. 2° da Lei n°
10.848, de 15 de margo de 2004, caso aplicavel;

as participagdes governamentais referidas no art. 13 desta Lei;

IV — as garantias financeiras de descomissionamento; e

V — os fatores de ponderagdo para os critérios de julgamento_do procedimento
licitatério.
§ 4211. No julgamento_do procedimento licitatério, serdo levados em consideragdo os
seguintescritérios; alémde-eutresque o edital expressamente estipular, de-aserdeem /[ Formatado: Fonte: Portugués (Brasil), Padrio: ‘

Transparente

consonancia com os principios e fundamentos mencionados no art, ige-45° e—desta

lei.

Formatado: Fonte: Portugués (Brasil), Padréo:
Transparente

Formatado: Fonte: Portugués (Brasil), Padréo:
Transparente




Art. 9° E requisito para a outorga de gue tratam os artigos 7° e 8° desta lei a2 emissio de DIP

pelos 6rgdos e entidades competentes a serem definidos em norma complementar do

Ministério de Minas e Energia.

§ 1° Para cada prospecto de prisma energético sugerido sera necessaria a respectiva

solicitacdo de DIP.

§ 2° A emisséo da DIP devera ser feita no prazo maximo de 45 (quarenta e cinco)

dias.

§ 3° A emissé@o da DIP ndo exime o interessado do cumprimento das normas legais

para gue possa realizar obras e implantar e operar as instalacées de geracdo de

energia na area cedida.

§ 4° O Poder Concedente devera definir a entidade publica responsavel pela

centralizacdo dos requerimentos e procedimentos necessarios para obtencéo da DIP

nos prospectos para definicdo de prisma energético, conforme regulamento.

Art. 10. As outorgas de concessao ou autorizagéo, para os fins de que trata esta Lei, serdo

formalizadas por termo de outorga para uso dos bens da Unido para a geracao e fransmisséo

de energia elétrica a partir de empreendimentoapreveitamento—de—petensialenergétice

offshore, que devera refletir fielmente as condi¢cdes do edital e da proposta vencedora no
caso de concessao, e da proposta vencedora no caso de autorizagao, e terd como clausulas

obrigatérias:

| — a defini¢do do prisma energético objeto da outorga;

Il — as obrigagbes do outorgado quanto ao pagamento das participagbes

governamentais, conforme o disposto no art. 13 desta Lei;

|1l — a obrigatoriedade de fornecimento a Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel),
pelo outorgado, de relatérios, dados e informagdes relativos as atividades

desenvolvidas;
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IV — o direito de o outorgado assentar ou alicergar as estruturas voltadas a geracéo e
transmissao de energia elétrica no leito subaquatico, desde que atendidas as normas
da autoridade maritima e obtida a licenga ambiental pelo 6rgdo competente, e

atendidas as disposigdes regulamentares;

V — a definigdo do espaco do leito aquatico e do espago subaquatico do mar territorial,
da plataforma continental, da zona econdémica exclusiva e de outros corpos hidricos
sob dominio da Unido, ou de servidées, que o outorgado venha a utilizar para
passagem de dutos ou cabos, bem como o uso das areas da Unido necessarias e
suficientes ao seguimento do duto ou cabo até o destino final, sem prejuizo, quando
subterraneos, da destinagéo da superficie para outros usos, incluindo espacgo para

sinalizagbes, desde que os usos concomitantes sejam compativeis;

VI — prazo da outorga, incluindo as metas do projeto, a duragédo de cada fase e os
requisitos e procedimentos para sua renovagado, cumpridas todas as obrigagdes da

outorga original,
VIl — condig¢des para extingdo da outorga;
VIII — demais obrigagdes do outorgado.

Paragrafo Unico. E permitida a transferéncia do termo de outorga mediante prévia e expressa
autorizagdo do poder concedente, desde que o novo outorgado atenda aos requisitos
técnicos, operacionais, econdmico-financeiros e juridicos de que tratam o-saput §1° do art. 82
7°e 0 §2°7°do art. 998°.

Art. 11. O termo de outorga devera prever 2 (duas) fases: a de avaliagédo e a de execugéo.

§ 1° Na fase de avaliagdo, deverdo ser realizados os seguintes estudos para

determinagéo da viabilidade do empreendimento, enfre outros que venham a ser

estabelecidos em regulamento:

| — andlise de viabilidade técnica e econémica;

Il — avaliacdo de disponibilidade de ponto de interconexdo ao Sistema

Interligado Nacional;

Il — estudo prévie—de impacto ambiental;; a—serrealizadepara—a—andlise—da

10
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Il — avaliagio-das

compatibilidade e integragdo_dos empreendimentos com as demais atividades

locais, inclusive quanto a seguranga maritima, fluvial, lacustre e aeronautica;

IV —informagdes sobre o potencial energético do prisma, incluindo localizagéo
georreferenciada, dados sobre velocidade dos ventos, amplitude das ondas,
correntes maritimas e outras informagées de natureza climatica e geolégica,

conforme regulamento.

§ 2° As informagdes de que trata este artigo integrardo o banco de dados do inventario
brasileiro de energia offshore, de acesso publico, admitida a definigdo de prazo de

confidencialidade para divulgagéo, conforme regulamento.

§ 3° Antes da conclusdo do prazo definido no termo de outorga para a fase de
avaliagdo, o outorgado apresentara declaragédo de viabilidade do empreendimento,
acompanhada das respectivas metas de implantacdo e operagdo, conforme

regulamento.

§ 4° A n3o apresentagdo da declaragéo de viabilidade do empreendimento, dentro do
prazo de duragdo da fase de avaliagdo, implicara a extingdo da outorga em relagédo
ao respectivo prisma energético, ndo fazendo o outorgado jus a reembolso ou
ressarcimento de qualquer valor adimplido a titulo de participagdes governamentais,

indenizagdo ou benfeitorias.

5° A aprovacédo pela ANEEL dos estudos e andlises realizados, gue embasaram a

declaracdo de viabilidade do empreendimento, é condicdo precedente para outorga

de exploracéo de servico de geracéo de energia elétrica.

§ 626° Obtida, da Aneel, a outorga de exploracdo de servico de geracdo de energia

elétrica, inicia-se a Na-fase de execucédo, na qual serdo realizadas as atividades de

implantacdo e operagdo do empreendimento de—apreveitamento—de—potensial
energético—offshore para geracfo e transmiss@o de energia elétrica.re—+espesctive

Art. 12. O outorgado fica obrigado a:

| —adotar as medidas necessarias para a conservagéo do mar territorial, da plataforma
continental e da zona econémica exclusiva, ou do corpo hidrico, com destaque para
o objeto da outorga e dos respectivos recursos naturais, para a seguranga da

navegacao, das pessoas e dos equipamentos e para a protecdo do meio ambiente;

1"



Il —realizar projeto de monitoramento ambiental do empreendimento em todas as suas

fases, conforme regulamento;

IIl — garantir o descomissionamento das instalagdes em conformidade com o art. 15
desta Lei;

IV - comunicar a Agéncia Nacional do Petroleo, Gas
Natural e Biocombustiveis (ANP) ou a Agéncia Nacional de Mineragdo (ANM),
imediatamente, a descoberta de indicio, sudagéo ou ocorréncia de qualquer jazida de
petréleo, gas natural, outros hidrocarbonetos ou outros minerais de interesse

comercial ou estratégico, conforme regulamento;

V — comunicar ao Instituto do Patriménio Histérico e Artistico Nacional (Iphan),
imediatamente, a descoberta de bem considerado patriménio histérico, artistico ou

cultural, material ou imaterial;

VI — responsabilizar-se civilmente pelos atos de seus prepostos e indenizar o dano
decorrente das atividades de implantagéo do empreendimento offshore de geracéo
e transmissdo de energia elétrica objeto da outorga, devendo ressarcir & Unido os
Onus que esta venha a suportar em consequéncia de eventuais demandas motivadas

por atos de responsabilidade do outorgado;

VIl — adotar as melhores praticas internacionais do setor elétrico e das operagdes
offshore, bem como obedecer as normas e aos procedimentos ambientais, técnicos

e cientificos pertinentes.

Art. 13. O instrumento convocatério e o termo de outorga dele resultante dispordo sobre as

seguintes-participagbes governamentais, -ebrgatérias:

§ 1° Regulamento dispord sobre a apuragdo, o pagamento e as sangbes pelo

inadimplemento ou mora relativos as participagdes governamentais devidas pelos

outorgados.

§ 2° Caso o edital preveja o pagamento de bénus de assinatura, seu S-pagamento de

valer—ecerrespondente—ae—boénus—de—assinatura—poderda ser realizado de forma

12
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parcelada, sendo 30% (trinta por cento) adimplidos no ato da assinatura do termo de
outorga, e a outra parte, conforme disposto no edital, de acordo com as etapas de

implantagdo do empreendimento projeto-de-aproveitamento-dopeotencial-energétice

offshore para geracdo e transmissao de energia eléfrica.

Art. 14._Caso o edital preveja o pagamento de bdnus de assinatura e participacdo

proporcional, sua-A distribuicio_-das-participacbes-governamentaisprevistas-re-art—13-sera

feita conforme os seguintes critérios_respectivamente:

| — para o bonus de assinatura, o valor serad destinado a Unido;
Il — para a participagéo proporcional, o valor sera distribuido na seguinte proporgéo:
a) 50% (cinquenta por cento) para a Uniao;

b) 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) para os Estados confrontantes

nos quais estio situadas as retroareas de conexao ao SIN;

c) 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) para os Municipios
confrontantes nos quais estéo situadas as retroareas de instalagbes para conexéo
ao SIN;

d) 10% (dez por cento) para os Estados e o Distrito Federal, rateados na proporgéo
do Fundo de Participagédo dos Estados e do Distrito Federal (FPE);

e) 10% (dez por cento) para os Municipios, rateados na propor¢éo do Fundo de

Participagédo dos Municipios (FPM);

f) 5% (cinco por cento) para projetos de desenvolvimento sustentavel e econdmico
habilitados pelo Poder Executivo da Unido e destinados as comunidades
impactadas nos Municipios confrontantes, tais como colénias de pescadores e

ribeirinhos, conforme regulamento.

§ 2° Parcela do valor recebido como bénus de assinatura sera destinada, conforme

regulamento, ao érgéao designado pelo Poder Executivo como responsavel por regular

e fiscalizar os empreendimentos e-c-apreveitarento-do-potencial-energétice-offshore

para geracdo e fransmisséo de energia elétrica.

Art. 15. Todos os atos de outorga dos projetos de geragéo offshore deverZo conter clausulas

com disposigdes sobre o respectivo descomissionamento, nos termos do regulamento.

§ 1° O eventual abandono, ou reconhecimento da caducidade, ndo desobriga da
realizagdo de todos os atos previstos para descomissionamento, bem como do

pagamento dos valores devidos pelas participagdes.
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§ 2° A remocéo das estruturas do empreendimento levara em consideragéo o impacto

ambiental na formagao e manutengao de recifes artificiais, conforme regulamento.

Art. 16. As outorgas para finalidades previstas nesta Lei e anteriores a sua entrada em vigor

sdo validas pelo prazo fixado no termo de outorga, desde que tenham sido precedidas de

licitagdo_ou chamada publica.

Art. 17. O art. 1° da Lei n® 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescido dos

seguintes incisos XIX e XX:

Art. 18. A Lei
27-A:

XIX — promover o aproveitamento econdémico racional do
potencial para geragédo de energia elétrica no mar territorial, na
plataforma continental, na zona econémica exclusiva (ZEE) ou

em outros corpos hidricos sob dominio da Unido; e

XX —incentivar a geragao de energia elétrica a partir de-de
aproveoitarmen £ = potensial rergétisceempreendimento

offshore.” (NR)

n°® 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar acrescida do seguinte art.

“Art. 27-A. Cabe ao 6rgdo competente do Poder Executivo
coordenar os leildes de energia elétrica para empreendimentos
de geragdo localizados no mar territorial, na plataforma
continental, na zona econdmica exclusiva ou em outros corpos
hidricos sob dominio da Unido, bem como os leildes de
transmissdo para interconexdo com a Rede Basica do Sistema

Interligado Nacional (SIN).

Paragrafo uUnico. A critério do Poder Executivo, poderdo ser
realizados leildes especificos para a contratagdo de energia

elétrica_a partir de empreendimento offshore quando indicado
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pelo planejamento setorial, por meio de estudos de
planejamento desenvolvidos pela EPE ou do Plano Decenal de
Expansdo de Energia, mediante critérios de focalizagdo e de

eficiéncia.”

Art. 19. Aplica-se subsidiariamente ao apreveitamente—de—potensialuso de bens da Unido

para —energético—offshoregeracdo e transmissdo de energia elétrica a partir de
empreendimento offshore, no que ndo forem conflitantes com esta Lei, a Lei n°® 8.987, de 13

de fevereiro de 1995, a Lei n® 9.074, de 7 de julho de 1995, e a Lei n® 14.133, de 1° de abril
de 2021.

Art. 20. O Poder Executivo regulamentara esta Lei.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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PL 576 — Tipos de Outorga para Aproveitamento de Potencial Energético

H& outro
interessado na
[Agente] area submetida?
Tipo de Outorga:

Autorizacao

Submete sugestdo de
prisma energético ao
poder concedente

Oferta Permanente

Sim

[Governo]
Oferece prismas
energéticos de acordo
com planejamento
espacial marinho

Tipo de Outorga:
Concessao

Oferta Planejada
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Oferta Permanente

[Iniciativa do interessado]
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Fluxograma da Oferta Permanente — PL 576

O interessado apresenta H& outro interessado com Emiss3o de todas
qualificagdo compativel sugestio que apresenta as DIPs?
com a drea solicitada:? sobreposicdo?

[MME]

x Avaliagdo de
VoSl Tl bisponibiidade da
Qualificagao do

dentro dos limites Area + Chamada

3] Interessado o
BEEEeE definidos pelo MME Publica

[MME] [Interessado] [MME]
Definigdo dos limites
dos prismas

Nao

[Interessado] [MME]
Requisi¢do das DIPs Termo de Outorga

. 5

Sim

Sim

Sobreposigdo
[Interessado] eliminada?

Redefinigdo do
prisma energético

[MME] [MME]
Requerimento é

negado

Requerimento é
negado para eliminar

sobreposigées

[MME]

Oferta Planejada
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Fluxograma da Oferta Permanente — Nova Proposta

O interessado apresenta
qualificagdo compativel
com a drea solicitada:?

H& outro interessado em
drea com sobreposicéo a

Area estd
disponivel?

Manifestagdo
Positiva para DIP?

[Interessado]
Apresenta
sugestdo de
prisma energético

[MME]
Avaliagcdo de
Qualificagdo do
Interessado

[MME]
Requerimento é
negado

[MME/SPU]
Avaliagdo de
Disponibilidade da

[Interessado]
Requisicdo das
DIPs ao orgdo

Area competente

[Interessado]
Redefini¢do do
prisma energético

Area foi
redefinida?
[Interessado]

Area foi Redefini¢do do
redefinida? prisma energético

[MME]

Requerimento é
negado
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[MME] Definition of sites

When?
To be determined by regulation (art. 5, §1, 1).

What to do?

1. Check if the following restrictions were all considered in our site location exercise. Already-defined
restrictions that MME will consider in the site definition exercise:
1. Sites where other public policies are already in place that may create a potential conflict of interest.

O&G fields already granted in public auctions (unless O&G developers agree).
Navigation routes.

Environmentally-protracted areas. Engage with the institution responsible for the respective attribution.

Areas listed as cultural and natural landscapes in touristic sites. Engage with the institution responsible for the
respective attribution.

6. Areas reserved for military exercises. Engage with the institution responsible for the respective attribution.
2. Once MME defines the sites:

1. If BFE project(s) is(are) within the defined sites: No action to take.
2. If BFE Project(s) is(are) out the defined sites:

1. Adequate the areas of BFE projects to the defined sites.

2. Adequate the respective studies required for application.

Al ol
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[Developer] Submit area suggestion

When?
After government’s definition of the sites.

What to do?
1. The application process will be completely defined by regulation.
2. A preliminar study is already required with the following information:
1. Site location. We already have it for 7 projects. Adequate BFE studies to the regulation, if needed.
2. Energy potential analysis. We already have it for 7 projects. Adequate BFE studies to the regulation,
if needed
3. Preliminary analysis of the “environmental impact degree”. Engage with Ibama to understand what
preliminary environmental impact analysis is. Check what we have regarding a preliminar analysis
of environmental impact degree.
4. Availability of connection to the National Grid (SIN). We already have it for 7 projects. Adequate BFE
studies to the regulation, if needed.
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[MME] Developer’s Qualification Assessment

When?
After developer submits its area requisition.

What to do?
1. To be determined by regulation.

2. Some initial required qualifications are already detailed (Discuss internally what are the qualifications we
could suggest to the government):

1. Technical. Suggest to EPE or Aneel what would be reasonable to enable competition with qualified
players.

2. Economic-financial. Suggest to EPE or Aneel what would be reasonable to enable competition with
qualified players.
3. Legal. Suggest to EPE or Aneel what would be reasonable to enable competition with qualified
players.
3. Qualify for the criteria, once they are determined.
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[MME] Area Availability Assessment + 30-day Public Notice

When?
After developer qualifies.

What to do?
1. Wait for MME’s Availability Assessment Approval
2. Wait for the outcome of the 30-day Public Notice.
3. Two possibilities:
1. There’s no other agent interested in the submitted area: Permanent Offer
2. There’s 1 or more agent interested (partially or totally) the submitted area: Planned Offer.
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[Developer] Redefinition of energy prism to eliminate overlapping areas

When?
After public notice, if there is interest from other parties or overlapping with other submissions.

What to do?
1. The government will call the parties to see if a solution without any common interest area is possible.
2. Possible redefinition of the requested area after government notice.

1. If a solution is reached, the proposed areas continue under the permanent offer.

2. If a solution is not reached, the proposed areas will be offered under the planned offer alternative.
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[Developer] DIP request

When?
After public notice and if there is only one interested in the submitted area.

What to do?

1. To be defined by regulation.

2. The government will define the institution that will centralize DIP application procedure.
3. Request DIP, once the procedure is defined.

4. Adjust for possible interferences, according to the institutions instructions.
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[MME] Grant Agreement (1/2)

When?
After all DIPs approved.

What to do?
1. Agree (or not) with the Grant Term conditions.
2. The object of the grant is the use of offshore energy potential.
3. Basic contract clauses:
1. Definition of the energy prism, object of the grant.
2. Grantee’s payment obligations to the government.
1. Signature bonus: minimum value to be set in the Grant Term (Notice?).
2. Proportional participation: monthly payment to start after COD and not inferior to 1,5% of the
energy produced and sold from the energy prism.
3. Required information to Aneel regarding main activities.
4. The right to use seabed for generation and transmission activities, provided environmental license is
granted.
5. Grant term and conditions for early termination

4. Itis possible to tranfer the grant agreement provided the new agent qualifies and the government
authorizes it.
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[MME] Grant Agreement (2/2)

What to do?
(cont.)
5. Grant has two phases: Assessment and Execution. The respective deadlines will be defined in the Grant
Agreement.
6. Inthe assessment phase,
1. The grantee should submit a study to assess the project viability:
1. Technical and Economic Assessment, including effects on other related economic activities.
2. Environmental Impact Assessment
3. Assessment of Sea, River, Lake, and Air Security.
4. Georeferenced data on energy potential, including wind speed, wave height, ocean currents, etc.
2. All information related to the assessment phase will be made publicly available.
3. Before the end of the assessment phase deadline, the grantee should submit the feasibility
statement of the project, with deployment and operation targets.
4. Submission failure would imply early termination of the grant without any due reimbursement.
7. Inthe execution phase, the activities of deployment and operation of the project will be carried out.
8. Power generating companies should pay at least 1% of its net operational annual revenue, except those
that generate from onshore wind, solar, biomass and small hydro energy sources. '
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Planned Offer

[Government’s Initiative or overlapping of requested areas ]
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Process Flow diagram Bill 576 — Planned Offer

[MME]
Definition of
available sites

[Developer 1,2,..]
Submit suggestion

of energy prism
within the limits
defined by MME

From permanent offer process

[Developer]
Submit suggestion
of energy prism
within the limits
defined by MME

Overlap not avoided

[MME]
Environmental
Zoning Studies

[MME]
Developer’s [MME]
Qualification Public Tender

Assessment

[MME]
Developer
disqualified
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[MME]
[Developer] Transfer Assignment
DIP request Concession
Agreement

[MME]
Request denied
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[MME] Environmental Zoning Studies

When?
After MME defines areas of interest

What to do?
1. Not defined the scope of the study.
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[MME] Public Tender

When?
After environmental zoning studies or when there is more than one agent interested in the same area.

What to do?

1. The tender notice will indicate:
1. The energy prism
2. Transmission facilities when applicable
3. Transfer assignment payment structure
4. Financial guarantee for decomissioning actitivies
5. The auction selection criteria
2. The selection criteria will comprise the following elements (may include others):
1. The highest signature bonus
2. The highest proportional participatoin
3. The lowest energy tariff to captive consumers
3. If the economic feasibility of the project depends on the grid connection, the planned offer should
consider it or the agent should provide an alternative.

4. The object of the grant is the use of offshore energy potential.
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